
                                                                               

 

FATO RELEVANTE 

HSI MALLS 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CLASSE A DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 32.892.018/0001-31 / Ticker (B3) – HSML11 

 

 
Prezados Srs. Cotistas e Investidores, 

A S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 62.318.407/0001-19, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amador Bueno, nº 474, 1º andar, Bloco D, bairro Santo Amaro, 

CEP 04752-901, autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de 

administração fiduciária de carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 11.015, de 

29 de abril de 2010 (“Administradora”), na qualidade de administradora fiduciária do HSI MALLS FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 32.892.018/0001-31 (“Fundo”), constituído 

com classe única, a CLASSE A DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe”), e a HSI GESTORA DE FUNDOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-905, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.539.353/0001-52, devidamente autorizada pela CVM para o exercício da atividade de administração de 

carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 7.478, de 05 de novembro de 

2003 (“Gestora”), na qualidade de gestora da carteira da Classe, em atenção aos termos da Resolução CVM 

n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, bem como de sua Política de Divulgação de Fatos 

Relevantes, informam aos cotistas e ao mercado em geral o que segue: 

Em 23 de setembro de 2024, foi publicado um Fato Relevante informando a assinatura de um Instrumento 

Particular de Compromisso de Compra e Venda (“CCV”), por meio do qual o Fundo se comprometeu, uma 

vez atendidas determinadas condições precedentes previstas no Contrato, a adquirir, de forma indireta, 

uma participação correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do Shopping Paralela, localizado em 

Salvador, Estado da Bahia. No entanto, em razão da não verificação, até a data limite, do cumprimento de 

certas condições precedentes estabelecidas no referido instrumento relacionadas à estrutura da operação 

de aquisição, o CCV foi rescindido. 

Desta forma, em complementação ao documento divulgado em 23 de setembro de 2024, Administradora 

e a Gestora vêm informar que o Contrato se encontra extinto de pleno direito, sem qualquer obrigação 

adicional para o Fundo e a Classe com relação à transação objeto do Contrato. 

A Administradora e a Gestora permanecem à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários referente ao Fato Relevante descrito acima. 

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/1bea7b91-2f45-4c39-99ab-5856eff6841b/151b00e9-d132-397a-dd3e-6f3e1b61b99e?origin=1


                                                                               

 

 

Atenciosamente, 

São Paulo, 30 de abril de 2025 

 

S3 CACEIS BRASIL DTVM S.A. e HSI – GESTORA DE FUNDOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

 na qualidade de administradora e gestora, respectivamente, da  

CLASSE A DE RESPONSABILIDADE LIMITADA do 

HSI MALLS 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

RESPONSABILIDADE LIMITADA 


